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1. Gerenciar serviço de bases de dados de material bibliográfico 
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1.1. Metadados 
 

Descrição 

 O processo tem como objetivo gerenciar a prestação do serviço informacional 

contratado, garantindo, em contratações de bases de dados de material bibliográfico 

digital com pagamento antecipado, segurança jurídica acerca da fiel execução do 

contrato. 

 Objetiva, ainda, zelar por níveis satisfatórios de disponibilidade dos serviços 

oferecidos pela Biblioteca Digital da ESMPU. 

 Em última esteira, fornece ao Núcleo de Gestão Contratual (NUGEC) informações 

para avaliar a qualidade dos serviços prestados e a vantajosidade de sua potencial 

renovação – por se tratar de serviço de natureza continuada. 

 

Gestor do Processo 

 Núcleo de Biblioteca e Pesquisa - NUBIP/DIGI/COGIC/SECIN 

 

Frequência de revisão 

 Semestral 

 

Data prevista para a próxima revisão 

 10/2021 

 
Normativo(s) 

 Lei nº 8.666/1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências; 

 Lei nº 14.065/2020, que autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos 

contratos realizados no âmbito da administração pública e dá outras providências; 

 Decreto nº 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, 

de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das 

empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União; 

 Instrução Normativa Min. Economia nº 40/2020 , que dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital; 
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 Instrução Normativa Min. Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 05/2017, que 

Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta, 

em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018; 

 Portaria Min. Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 443/2018, do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, atual Ministério da Economia; 

 Instrução de serviço ESMPU nº 01/2015, que institui o Planejamento Anual de 

Contratações de serviços, obras e aquisição de bens no âmbito da ESMPU; 

 Regimento Interno da ESMPU (Art. 80, Art. 49, V). 

Indicador 

Nome do 
indicador 

 

Objetivo 

 

Fórmula de 
cálculo 

 

Polaridade 

 

Responsável 

 

Periodicidade 
de medição 

 

Fonte da 
coleta 

 

Meta/Valor 
de 

referência 

Dimensão 

 

Qtd de 
checklists de 
verificação 

preenchidos 
mensalmente 

 

Evidenciar 
regularidade 

da 
fiscalização 

diária do 
contrato 

 

Quantidade 
de 

checklists 
preenchidos 

e 
capturados 

para o 
processo de 
Fiscalização 
de contratos 
com mão de 
obra NÃO 
residente”, 
relacionado 

ao 
respectivo 

processo de 
contratação 

Maior-
melhor 

 

NUBIP (fiscal 
técnico do 
contrato) 

 

Mensal 

 

Processo 
SEI 

"Fiscalização 
de contratos 
com mão de 
obra NÃO 
residente”, 
relacionado 

ao 
respectivo 

processo de 
contratação. 

 

22 

 

Capacidade 

 

 



  

  5 

2. Subprocesso Fiscalizar o serviço de base de dados 
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3. Subprocesso Monitorar acesso às bases 

 

 


